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EMENTA 	Requerimento 	de • emissão 	de 	ato 
enunciativo acerca do pedidQ realizado pela a . 

empresa COELFER, 	que 	solicita 	R4juste 	e 
Repactuaço do Cotra 	no 20180154, (Pregão n° 
9/2017-006SEMAD),' 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de 
empresa para prestao de serviços de,.limpeza, 
asseio e conservação, controle c,p acesso, ciragém, 
preparo e 	stribuição de refeição, inclusive escolar, 
serviços de transporte e,serviços, de monitorament® 
escolar, no Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 
Assunto: Consulta solo a possibilidade jurídica de 
reajuste e repactuação 
}nteressados: COELFER LTDA. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento da Secretaria Municipal de Edcação, pr meio do Memo n° 
185/2020, solicitando manifestação jurídica acerca do pedido realizadci pela a empresa COELFER, que 
requer Reajustç e Repactuação do Contrato n° 20180154, (Pregão n° 9/2017-006 SEMAD). 

A SEMED consigru "Ocorre què a contratada protocolou requerimento em 16/01,'2020 para o 
Reajuste com base na variação do índice IPcA de 3,7765%, e RepactuaçãQ de preços, com base em Convenção 
Coletiva registrada no Ministério do trabalho e Emprego regisTrado de 07/02/2019, solicitando que ofaturamenfo 

• seja ret,'ativo a partir de janeiro de 2019, conforme documentos acostados em anexo." 

A convenção Coletiva acostada a este procedento pela SEMED encontra-se com' sua 
• yigência exaurida, vez que consta em tal documento o seguinte "As partes Jï-eam a vigência do presente 

Termo ditivo de convenção Coletiva de Trabalho no período de./aneiro de 2018 a 31de dezembro de 2019." 

A COELFER registrou, em 30/11/2018, no ato em que aceitot a proriogação do contrato em 
tela. (fi. 4412 Pregão n9/2017-006 SEMAD) "O presente instrumento, também é,o bastante para lembrar, 
que confirwe disposto na 'clausula 2.* firmado entre as partes, o preço acima mencionado será reajustado com 
base no IPCA." 	 • 

O Contrato n° 20180154 foi celebrado entre a empresa COELFER, ua das vencedoras do 
certam licitatório, e a Secretaria Municipal de Educação -. SEMED, com vig&icia inicial do contrato 
em 23/02/2018 a 23/02/2019, sendo que houve a celebração de termo aditivo contratua,l assinado 
pela rtoresentante da CEELF em 01/02/2019, prorrogando a vigência para 23/02/2020. 

O Pedido ci Reajuste e Repactuação dos Preços da empresa COELFER foi protocolado na 
SEMEDna data de 1/01/2020, conforme docimertto acostado a este procedimento. 

Por fim, mister congnar que a empresa quando :aceitou prorrogar o contrato em tela, nada 
mencio.tou sobre a repactu'ção. 

É.o relatório. 

2. DA ANÁLISE TUJDICA 
/ 
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Para 	lise acerta da incidência d.preclusAo lógica nos instrumentos de repactu.' 

: 	reajuste soiicit.os, levaremos em consideraçãø a Instrução Normativa SEGESVW no 05 de 	de 
maio de 2017, ontendimento jurisprudencial e s gislaçôes aplicáveiao caso. —L..0

1 
 0; 

• . 	 RUfrIcn 

Inicilmente destacamos que os contratos pactuados pela Administração Pública poderão ser 
alterados quando de sua execução por vários motivos, deie os quais podemos elencar a modificação 
no objeto contratado, o aumento ou decréscimo nos quanttcivos, a melhor adequação técnica em face 
da inviabilidade da técnica conratada, a mudança a forna de pagamento ou o restabelecimento do 

• equilíbrio econômico-financeiro da avença. 

A marutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é garantida 
constituciona1rrente pelo art. 37, XXI da CF/88 e possui cobertura legal prevista nos artigos 55, III, 65 

	

" 	§ 811  e 65, II, d' 6° do mesmo artigo, todos da Lei federal 8.666/93. 

O artigo 58, inciso 1 da Lei de Licitaçs e Contratos dispõe acerca da possibilidade de a 
Administração Pública modificar seus contra9os unilatra1mente para melbor 'atendimento ao 
interesse público: 

Art. 58. O regime jurídico dos conratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

1 - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

Sobre o tema leciona o Marçal Justen Filho', ipsisiteris: 

"No direito privado, o tema da alteração dos contratos não desperta maior interesse. 
Por outro lado, nada impede que as,partes deliberem de comum acordo, promover 
alteração do objeto. A questão é distiiita no Direito Administrativo. A modificação 

•3tontratual. é institucionalizadtz e não caracteriza rompimento -dos 
pri-cípios aplicáveis. É o reflex.i jurídico da superposição dos interesses 
fundameitais, que traduzem a necessidade de o Estado promover os direitos 
fundamen tais por meio de atuação ativa." 'Grifamos). 

Ademais, consignamos que existet limites para a modificação contratual. E, corno princípio 
traI, ensina Marçal Justen Filh02 , que: "não se admite que t modificação do contrato, ainda que por mútuo 
Rcordo entre as partes, importe alteração radical bit acarrete frustração aos princíQs da obrigatoriedade da 
licitação e tia isonomia. ". 

Por sua vez, o Prof. Diogenes Gasparini3  leciona, acerca do terna, in verbis: 

"O conPiato é leientre as partes. É a velha máxima romana prescrevendo 
que os pactos dem ser cumpridos (pacta sunt servada). Apesar de ser 
assim, em algumás hipóteses, a doutrina e o Direito Positivo têm admitido 
a sua alteração. Por evidente, só em determinadas circunstâncias e sob 
certas condições a alteração é legítima. Alteração é, pois, toda modificação 
qu o contrato pode sofrer. O Estatuto federal Licitató rio tratIa alteração 
dos contratos, substancialmente, no art. 65. 

Nos termos do mencionado dispositivo, a alteração pode ser administrativa e 
consensual. A primeira, chamada pela Lei federal das Licitações e Contratos da 
Administração Pública de unilateral, cabe exclusivamente à Administração Pública 
contratante nas hipóteses previstas, ot seja: a) quando houver modificação do projeto 

In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Ir Ed. rev. atual. ampi.. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2016, página 1170. 
2 Obra ctada, pág. 1172. 	 • 	 . 	 . 

In Direito Administrativo, Editora Saraiva, Edição 2000. páginas 551 e 552. 	 GO • .• 	-,,. 

• • - 	
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ou,  das esr-eciJgíWões, para melhor Àquação técnica aos seus objetivos; b) 
necessária a #FotiTficação dp valor contratual em decorrência de acréscimo ou Xão 	O 
quantitativa de seu objeto, nos linites estabelecidos no próprio Estatuto 
Licita tório, A segunda, denominadà acordo, cabe quando for: a) conveniente 

O 	substituição tio garantia de execução; b) necessária a modificação do regime de 
execução da 9bra, serviço ou fornecimento, em face de verificação técnica da 
inapliçabilidade tios termo contratunis originais; c) necessária a modificação da 
fornzd de pamento, iiiaztido o valor inicial e vedada a antecipação de pagameito; 
d) neçess ria para a manutenção da ]relação econô;nico-financeira ,  
inicialmente pactuada." (Grifnmo?. 

O artigo 55 da Lei n° 8.66/1993, qíe trata das cláusulas necessárias em todo contrato, 
dispõe em seu Inciso III o seguinte: 

Art. 55. São cláusulas necessárias tem todo contrato as que estabeleçam: 

	

O. 	 (...) 

III - o, preço e as condições de pagmento, os critérios, data-base e 
perio..iicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adintplemento das obrigações e a do efetivo 

• pagamento; 	. 

	

- 	O reajuste contratual nada mais é que o instrumento pactuado no edital licitatório e no 
contrato administrativo com intuito de se manter a equação econômico-financeira contratual ao longo 
de sua execução em face das variações de preços decorridás pelo processo inflacionário dos insumos 
do contrato. Nesse sentido, aós certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro 
estabelecido no contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira, 

1 

O art. 40, XI, da Lei n° 8.666/93 estabelece como cláusula obrigatória do edital licitatório o 
critério de reajuste do contrato, o qual deverá retratar ti variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, aé a data do adimplernento de cada parcela. 

Analisando os autos, verifica-se que o pedido de reajuste ocorFeu posteriormente à 
• assinatura da prorrogação dos contratos administrativos. Todavia, quanto ao fnstituto da preclusão 

• lógica ao caso de reajuste contratual, vale destacar que a manuenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente êstabcifecido com a aceitação da proposta pela Administração constitui direito 
docontratado garantido pela Constituição da República e pela Lei de Licitações e Contratos. 

De acordo com trecho do artigo extraído do BlogZênite, "o reajuste por índice financeiro deve 
r concedido de oficio pe,la Administração, independentemente dô objeto contratado. Isses casos, a regra é a 

de que, vencida a periodicidade mínima legal de doze, meses para a incidência do reajuste, 
automaticamente, a Administração aplique o reajuste coni base no critério previsto no contrato, sein 
que baia necessidade deediZo por parte da contratada". 

Nota-se que tanto no Edital de Licitação quanto ro Contrato Administrativo, há previsão de 

8 que os preços poderio ser reajustados de acordo com: o índice IPCA, cumprindo, portanto, a 
1 Zn determinação do artigtS 55, inciso III da Lei n° 8.666/93. 

Nesse mesmo sentido, Joel de Menezes Niebuhr5  esclarece que, "vencidos os doze meses, a 
Administração deve dar cumpriniento de ofício ao edital c ciii última instância, à lëgalidade, 

o. jij4pendentemente de requerimento do contratado". 

CM)

e  rnoly 
ps:www.zeite.blo.br/frfirniado.cornrato-coin.otevisno.dc.rpaiue-nor-icnm-a-cada- 1 2-meses-contados-a-nartir-da- 

- 

	

	 acesso 	em., 
13/03/2019.  
NIE13TJHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p. 891. 

• O 
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 o 
Dessrma, a solicita .ãóf 	contratada, em regra, não é uma condição 

fruição do digito, não há comc .çógitar a. incidência 1a precluo desse direito em razão do 
esgotamento 	vigência conti'atUal ou da sua prorrogaão, sem' solicitação, prévia do reajuste. 
Portanto, a prêclusão lógica nãolica a esty caso concreto, eis que o reajuste é um direito do 
contratado, o qual deve ser concedi o, pela Aniinistraçào independentemente de solicitação, desde 
que esteja previsto no Instrumento Convocatório e no Contrato Admintrivo o índice a ser utilizado 
para o reajuste, bem como o preeichimento doequisito temporal de2 meses da apresentação da 
proposta, conforme estabelece o § 1° do artigo 3° da Lei n°10,192/2001. 

No caso em te, notan'os que, corno dito alhures, a empresa no ato em que aceitou a 
prorrogação do contrato, consigflou o requerimento doagamentodo reajuste, de acordo com a fl. 
4.412 (Pregão no 9/2017-0Ô6 SEMAD). 

Quanto ao pedido de reajustamento de preços, dstaca-se que o artigo 65 da Lei no 8.666/93, 
em seu § 811, ao tratar da formalição de alterações contratuais, preceitua que: "A variação do valor 
cQntratual para fazer face ao rajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações. ou penaliza ções flnanceras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamntárias suplenientares até o limite dó. seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser regishdóS por simples apostila, dispensando a celebração de aditaz,:e:to." 
(rifou-se). 	 : 

Quanto ao instituto da reactuação, observe-se que foi introduzido no ordenamento jurídico 
federal por meio do revogado Dedreto Federal n° 2.217/97, e atualmente é disciplinado pelo Deçreto 
Federal no 9.507, de 21 de seteipbro de 2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante 
contratação, de serviço da admipistração pública, trazendo as seguintes diretrizes para a concessão 
dos instrumentos de reajuste  e repactuação: 

CAP1TUrO. IV 
DA REPACrUAÇAO E REAJUSTE 

Repactuação 

ArL 12; Será admitida a repactuaão de preços dos serviços continuados sob 
regme de mão de obra exclusiya, com vistas à adequação ao preçp de 
mrcado,dede que: 

1 -. seja observado o interregrio mínimo de um ano das datas dos 
oçamentos para os quais a proposta se referir; e 

II - seja demonstrada de forma ànalítica a variaçãb dos componentes dos 
custos dg, contrato, devidamente justificada. 

Reaiuste 

Art. 13; ô reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de 
serviço: cpntinuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na 
aplicação de Índice de correção monetária estabelecido no contrato, que 
recratai;á a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
indicesepecÍficos ou setoriais. 

§ t É admitida a estipulação de. reajuste em sentido estrito nos contratos de 
prazo de duração igual ou superir a um ano, desde que não haja regime de 

eaicaçao exclusiva ae mão ne oura. 

4 
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2° Nas hiteses enue o valor dos contratos de serviççs contnuadQ
prepoidranemente ormado pelos custos dos insumosoderá ser ado 

• • 	 o'reajustdde que trata este artigo. 
í .  • 

Em relação ao pedido de repacttiaço dos contrto, o Tribunal de Contas da Uio vem 

•.: 	seguindo o entendimento de que: 

"se é direito do contratado obter a reppctuação para restabelecer a equação econmica 
financirajoriginal, tanzhé,n é direito ida Administração decidir, no caso de prestação 

P de servi ;o contínuos, se deseja prorrpgar o ajuste", ilação ex&aída do ar '57, l, da 
Lei n. &66/93, cujo texto denotn qé a prorrogação está condicionada 	obtenção 
de preços condições niais vantajosas para a administração". Portanto, sè à épbca 
da prorrogação, a contratada ;ulÔ pleiteou a repactua ção a que fazia jus, "a 
Admiuis&ação decidiu prorrogarj a avença com base ;zte quadro, ou seja fr  

.1 	 naqzulà nz que as condições ecoi;nicas seriam mantidas". Nesse cenário, 
não podri. a contatada após a assinatura do aditivo, reguzsttar o 

avaliar e, com a repactunçã,' seria conveniente, do ponto de vistas  
• financeirb,. manter o ajuste". E 	inatoii o relator: "i:ãose trata de neghr às 

1  É1  e;;iptescontratadas pelo Poderl Público o direito constitucional e legil de 
repactilat b contrato, a fim dei manter a equação econômico-financeira 
original, nnas sim de garantir, pôr via da interpretação sistemática, que a 
Adminístração possua condiçõesY asseguradas em lei, de decidir solre a 
conveiiicia e oportunidade de 'orrogar o ajuste". (Acórdão n.° 477/2010- 

• Plenáro) - Grifamos. 

Acerca concepção dè jreclu são lógica, anotamos excertos do voto do Ministro Relator 
Benjamin Zymier no Acórdão nf 1.827/2008 - P1enãi- 6 do Tribunal de Contas da União:: 

"57. A le. E reconhece que a prorrqação pode acarretar a alteração das condições 
originaisda contratação no appis em relação aos prazos contratuais.:Apesar 
de as c1áisulas iniciais do contrato serem mantidas inalteradas, as cIusulas 
rei iodas aos preços podeip ser revistas em respeito ao equilíbrio 
eccnôiiico-financeiro da contratçâo. 

58. Nos 
serviços 

59. Desse modo, no momento: aa assinatura do Terceiro Termo Aditivo 
caberia à contratada, caso ainda não tivesse postulado, suscitar seu direito à 
repactuaão, cujos efeitos retroagiriam à 1/5/2005, data-base que ensejou a 
celobraãp de novo acordo coletivo que alterou o salário da categoria 
prcissional. Contudo, o que aconteceu foi tão somente a alteração do prazo 
conratil, ratificando-se todas a demais clátisulas e condições estabelecidas 
no contrito original (fis. 269/270, anexo 2, v. 1). 

4 	
5C... Ao aceitar as condições estabelecidas no termo aditivo sem suscitar os 
novos valores pactuados no acordo coletivo, a empresa Poliedro deixou de 
exercer: o seu direito à repactuç$o pretérita. Em outros termos, a despeito do 

00 	 prévio cnhecimento da majoríão salarial decorrente do acordo oletivo 
o.:oi'ridõ m maio de 2005, a empesa contratada agiu de forma oposto e firmou 
novo cra10 com a Administra 	por meio do qual ratificou os preços até 
então atqrdados e comprometeu-se a dar continuidade a execuçao dos serviços 
p'.)L mas12 (doze) rn.ses 

5 
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iconseguinte, conskro qea solicitação de repactuação contr 	feita .11POr t . 

• p}a 	pfesa Poliedro em',!.io/4/200?, com efitos retroat 
1t5/2005, encontra Óbice no insjto da preclusão lógica. Com  efeito, 
prec1usto lógica quando se pretnde praticar ato incompatível com; outro 
anterionnente praticado. In casu)incompadbi1idade residiria no pelido de 

• 
repactuação de preços que, eni tnginento a*terior, receberam a anuência da 
contratktda. A aceitaçãQ dos preços propostos pela Administração quando da 

• • 	ê 	assinaturh da prorrogação contratual envolve uma preçiusão lógica de não • • 	
mais •qties1ioá-los Com base n. majoração salarial decorrente do acordo 
coletívi qcorrido em maio Ce 200;(' (Destacamos.) 

Portanto, cortsiderandó que houve a assinatura 	termo aditivo ao contrato, a contrtada 
não pode mais solicitar a repactuação, pois ocorreu a perda de sua faculdade processual de demandar 
a alteração desses custos. 

Seguindo a linhae eitdimento da Cose de .dontas, a preclusão lógica ocorre ao adeitar 
prorrogar ' contrato nas nesmas condições contratuais originais, sem qualquer ressalva de direito 
pela contratada, uma vez qie estu-se-ia praticando um cox portamento incompatível com o desejo de 
solicitar repactuação, 

t 

• A lntrução Normativa SLTI/MPOG a° O/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizs do 
procedimento de contratação d serviços sob o, regime de execução indireta no âmbito' da 
Administração Pública, dispôs á.COrca dos instrumentos dérepactuação e do reajuste de preço ds 

• : 

	

	contratos, bem como passou a. igurar expressamente a pvisão da preclusão no procedimeno de 
repctuação, vejamos 

Ari. 53 d) ato convocatório e o contrato de serviço continuado deverão indicar o 
critério d4 reajustamento lè preços,',que deverá ser sob a forma de reajuste em 
seiltido estrito, com a previsO de índices específicos ou setoriais, ou por repactuação, 
pela demozstrnção analítica da variação dos componentes dos custos. 

Art. 54. 4 repactuação de preços, conto espécie de reajuste contratual, deverá ser 
utilizad4z. nas contratações de .  serviços continuados com regime de dedicação 
excluszv1afe nuto de obra 	se desde que 'a observado o interregno nunimo de um ano 

O. 	 das dat4s'dos orçainentos aos quais aproposta se referir. 

§ 1° A ep1actiinção para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
• anualidqd disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrtto, é 

direito ?"con tratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos 
• contr& os, iconfornie estabelece o inci4o,  XXI do art. 37 da Constituição da República 

Federal vh do Brasil, sendo asseguratlô ao prestador receber pagamento mantidas as 
condiçôi}s fttivas da proposta. 	• 

§ 21  A ejiactuação poderá ser dividiqa em tantas parcelas quanto forem necessárias, 
em rs4eio no princípio da anualidade do reajuste dos preços da contraaão, 
podendd ser realizada em inomento distintos para discutir a variação de custos que 
tenlu-.:z 1 sua anualidade resultante Ián datas diferenciadas, tais como os custos 
decrreútes da mão de obra e os dstos decorrentes dos insumos necessários à 
execuçãô do serviço. 	 • 

§ 3° Quando a contratação envolve' Újais de unia categoria pofissional, com 4átàs-
bases difetenciadas, a repactuação deerá ser dividida em tantos quanto fornj os 

'... 'j'• 	 Acordo4 Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envotidas 

o  

na contr ,ração. 

§ 4° A 	actuação para reajuste do ton trato em razão de novo Acordo, Convenção 

• Q• 	
• ou Dissdo Coletivo de Trabalho de' repassar repassar integralmente o aumento de custos 

t 	
da mão le1obra decorrente desses instmnentos. 	 . 	 • 	• 

6 _ 
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55, O i*erreguo %ino de ti;iiano para a primeira repactuação será con~ 
qrtir: 

ii 
da a4ti liiitc para npresentação4s'proposconstante d ato convocatóri; em 

si ção hàMsios com a.execuçào do erviço decorrentes dnercado, tais cdnió o 
c ijto ddsnatiis e equipamentos nçessários à execução do serviço; ou 

• II - da Ma do Acordo, Convenç54 Dissídio Coletivo de Trabalho ou equiviilnfe 
vigente à época da apresentação dl proposta quando a variação dos custs for 
decorrente da mão de obra e estiver v'culada às tLat as-bases destes instriii;zentos 

• • 	 56! Na? repactuações subsequntes à primeira, a anualidade será coa tdn a 
• pirtir db data do fato gerádor que dén énsejo à última repactuaçã. 

Art. 5 ,44s repactuações serão rt ~ recedidas de solicitação da contratada, 
acompa4zada de demonstração 'a4alítica da alteração dos custos, por meio 

• de apr/sentação da planilha de custos e formação de preços ou do itóvo 
Acordo, Convenção ou Dissídio iColetivo de Trabalho que fundamenta a 

s 	 repact:aç4o, conforme for a varld,çao de custos objeto da repactuação. 

() 

Desta forma, destacaiiios que há ato normati'o próprio que autoriza a aplícaçãó da 
• preclusão ao requerimento de reáctuação. Est'e tema já foi, inclusive, objeto de estudo pela Advocacia 

Geral da União - AGU (Parecer ri. 00002/2018/CPLC/PGF/AGU) entendendo que "ao contratar com a 
Administração Pública, a empresa tu conhecimento prévio de que terá um prazo para solicitar repnctunçãó,. sob 
penale preclusão Não pode alegar, e ti seu favor, o principio da vedação a surpresa corolário da boa -fé objetiva, 

'. 	pois,de antemão, saberá o regime juiidico aplicável ao caso". 

Em sua análise, a AGU ressalta que diferentqinte da previsão expressa que aplica a 
preclusão lógica à repactuação, hem a Lei no 8.66671993, nem a legislação infra legal estabeleceram 
qualquer prazo para solicitar a revisão do art. 65, §5°. da; Lei n° 8.666/1993 ou pedir o reequilibrio 
econômico-financeiro fundado no art. 65, 11, udt, da Lei n? $.666/1993. E, isto ocorre porque não há 
analogia possível, para fins de incidência da preclusão, entre a repactuação (álea ordinária) 'e o 

• reeq 11brio econômico4inanceiio (álea extraordinária), p"is seus fundamentos são absolutariiente 
div ós. Segundo o Tribunal de ontas da União: 	• 

9.2.3. reajuste e a recomposição possuem fundamentos distintos O reajuste, 
previsto no art. 40, XI, e 55, 111, diz Lei 8.666/1993, visa remediar os efeits da 
inflação: 4 recomposição, prevista ?io art. 65, inciso II, alínea "d", da. Lei 
8.666/1 ¶93, teia Como faz manter éqilibrada a relação jurídica entre o particular e 

• a Admibitração Pública quando libizir desequilíbrio advindo de fato imprevível 
ou previsível com consequências i,calculáveis. Assüiz, ainda ique a Administriição 
tenha tfplcndo o reajuste prevzstj no contrato, justificasse a aplicação da 
recompdição sempre que se veri:ficnri presença de seus pressipostos (Acórdã n° 
1.431/017 - Plenário). 

Concluiu a AGU que o institutos possuem regimes jurídicos completamente distintos, pois, 
• • 

	

	 enquanto a repactuação decori de álea ordinária, suletendo-se às, condições expressaménte 

% previstas em contrato e não repxsenta alteração do negócio jurídico (art. 65, §8°, da Lei n°8.666/1993), 
o reequilibrio, econômico-finaiceiro representa uma alteração contratual derivada de álea 

,\traordár1a, isto é, além de epiesentar urna alteiação do negócio jurídico, não se submete a m  
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• F1S-LQ o qualquer prazo u disciplina cojttratual préviapodendo ser requerido, portanto, a qualquer ten 	--, 
devendo a Adnistração Pub1ic estabelecei equação ecoiônuco-fmanceira 

N Rubrica / 
in casj Verificam qi4e a empresa pretende reçtuar os contratos n04 0180154 ma 	o 

registrou a deda ressah' a época da prorrogação do ajuste, portanto, a contrtada não faz jus a 
repactuação (Acórdão n° 477/210-Plenário). Ou seja, o que deterrniia a viabilidade ao pedido'de 
repactuação dos contratos 'é a existência de ressalva do direito da contratada no momento em que esta 
aceitou a prorrogação contratual. 

Por outro lado,,em relrcâo ao pedido de reajuste,"entendemos ser possível o processamento 
do pedido, visando à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda por meio do emprego de 
índices de preços prefixados no' cjontrato adnlilVstrativo,  

3. QNCLUSÃO 

Ex positis, abstencïo-se de adentrar nos aspectá de natureza técnica, administrativa é de 
conveniência e oportunidade, esta Procuradoria opina pela viabilidade legal do processamentô do 
pedido de reajustamento dos preços, nos termos legal; ela inviabilidade jurídica da repactuação 
do contrato ri0  20180154, tendo em vista que a empresa li.ão fez ressalva quanto ao pedido dd tal 
propósito - repactuação - no momento da prorrogação conttual. 

o parecer que subr eternos a consideração dssa Excelência S MÁ.  

Parauapebas/PA, 06 .de fevereiro de 2020. 	 . 

-.-.• 	O•• 
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ADRI4NO MIRANDA FERPEIRA 
Assor Jurídico de Procurador 

Dec. 190/2017 

QUESIA SINEY ONÇALES LUSTOSA 
Procuradora Geral dó Município 

Dec. 233/2019 
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